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'\>"hEl,:ti'll,936, DE 25 llEJlfLIIO DI, 1991,
_",' cp,,'cede perp"tuidae " .epultura 93'1, y;.adra.,09,
::-:. \> .dô?C~mi.tério de Queiln:lduslt•

t"':;,.{Á~~.;r:Vcrc:\(lor WfZ BARCELOS VASCONC~;LOS

1~~:>,A~,:G1iMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,I'OR SEUS REPR!
r" 'SEN'r-AiI'rt::S L1;GAlS UECRl,TA E EU SANCIONO A SEGUINTE
", LÉI:" , '

, Art. 1\' - Fica concedid,) perpetuidade a
's!!pultllra 939, Quadril 09 do Cemitédo de Queima
~os" onde· se acham' inumados os res tos ,morta.is ~ê:
MARCELWO JOSP. DA SILVA falecido em 16 de janei"-,
ro de 1988. ' '

Art, 2V - A filmília de MARCELINO JOSe DA

,SILVA ficam assegurados todos Os direitos decor~
rentes da perpetuidade de que trata o artigo an-

terior:Art, 39 _ Est~ Lei entrará em vigor ná da
ta"de slIa 'pllbl icaçiio, ,.
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